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REQUERIMENTO CMT Nº 220/2025 

 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORAS VEREADORAS, 

SENHORES VEREADORES, 

 

Requeiro nos termos do Art. 87, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Tracuateua-PA, que após ouvido e com a devida manifestação do soberano 

Plenário, seja oficiado o Senhor José Braulio da Costa – Prefeito Municipal de Tracuateua-

PA– bem como a Secretaria de Cultura, Desposto e Turismo, solicitando que o Festival 

da Farinha do município de Tracuateua-PA, seja realizado anualmente no último 

final de semana do mês de setembro, como evento oficial do calendário cultural, 

turístico e econômico do município. 

 

Justificativa 
 

Com fundamento nos dispostos do Art. 87, inciso III e Art. 88, inciso III, ambos do 

Regimento Interno da Câmara de Tracuateua, – PA, bem como a Secretaria de Cultura, 

Desposto e Turismo, solicitando que o Festival da Farinha do município de 

Tracuateua-PA, seja realizado anualmente no último final de semana do mês de 

setembro, como evento oficial do calendário cultural, turístico e econômico do 

município. 

   

A presente propositura se faz necessária tendo em vista à grande relevância 

cultural, econômica e turística para o município. Sua oficialização no calendário anual de 

Tracuateua: 

 Valoriza a Cultura: Reconhece a importância da mandioca e do trabalho dos 

agricultores, preservando a identidade e as tradições locais. 

 Impulsiona a Economia: Atrai turistas, movimenta o comércio e fortalece a 

agricultura familiar, gerando renda e desenvolvimento para a cidade. 

 Promove o Município: Ajuda a consolidar Tracuateua como referência na 

produção de farinha, criando uma tradição reconhecida regionalmente. 

Esta medida permite um planejamento mais eficaz e garante que o festival se torne um 

evento de destaque, beneficiando toda a comunidade. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Tracuateua-PA, Plenário João 

Osório do Rosário, em 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

                                               ___________________________ 

Marcelo da Farmácia 
Vereador 
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